
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.955
DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO pri AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
A cremeOUTRAS PROVIDÊNCIAS"1fot ]pie]

” Ss TorMARCELO DESOUZA PECC ÃãO, PREFEITO; MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO” Pf SN SO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO

CG a ErE, “DE ACORDO COM O
ESTABELÊC ICIPAL N.º 4,061 DE 12/03/2024;do Forro|| |

DECRETA:

Art. 1º - Fica abertô no rçam
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de

de:

em roa2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 CréditoAdi ional ESPE( TAL, novalor de R$ 122.066,06 (cento
e vinte e dois mil € sessenta e seis reaiste.-SeiS- centavos), para criação das seguintes
dotações orçamentárias: syVA

(+) Lu ESPECIAL pv R $ (Reais)
02.05. SECRETARIADEMÁDIE||RV]02.05.02|0011 APT II NAAS

HA (a 4)10.301.0011.2021 ATENAS BASICA! ESA AN RMB )Y

(xxx) 4.4.90.52.00|95.60|Equip. E Mat. Camanónia - 312.000 — F-2.601 107.856,06
(xxx) 3.3.90.39.00|92.60|Outros Serv Terceiros - PJ 312.008 — F.2.632 14.210,00CNS FM vg | 122.066,06

Art. 2º - Paracobertura doCréditoAichi, peca Ebert pelo artigo
anterior serão utilizados recursos. provenientes, de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto: no inc 0X do- artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 14964, no.valor Aféros (cento e vinte e dois mil e
sessenta e seis reais e seis centavos); a

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as posta em contrário.
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